
Esclarecimento 23/09/2021 09:25:50

 
A Empresa GPSCX apresentou o seguinte pedido de esclarecimento: "GPSCx Licitações 
publicas ter., 21 de set. 20:27 (há 2 dias) para pregao Ilustríssimo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a), boa 
noite. Servimos do presente para requerer o seguinte esclarecimento: 1. Considerando que a disputa 
se dará pelo valor da tarifa (bilhetes) e taxas de embarque e considerando que o Órgão licitante 
estipulou a taxa de agenciamento em R$ 0,00. Queira o(a) Ilustríssimo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a), 
esclarecer o seguinte ponto: a) Uma vez que não será cobrado taxa de agenciamento de viagem, será
permitido a cobrança de DU e/ou RAV? b) Para fins da precificação da proposta, a fim de garantir 
sua exequibilidade, e, ciente de que a resposta a esse esclarecimento não obriga o Órgão Licitante a 
realizar a aquisição das referidas passagens aéreas, queira o(a) Ilustríssimo(a) Senhor(a) 
Pregoeiro(a), esclarecer no mínimo, quais são os 03 (três) principais trechos utilizados pelo Órgão 
em suas viagens aéreas nacionais. São esses os esclarecimentos que requeremos".

Resposta 23/09/2021 09:25:50

 
Seguem respostas informadas pelo setor demandante: 1. Considerando que a disputa se dará pelo 
valor da tarifa (bilhetes) e taxas de embarque e considerando que o Órgão licitante estipulou a taxa 
de agenciamento em R$ 0,00. Queira o(a) Ilustríssimo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a), esclarecer o 
seguinte ponto: a) Uma vez que não será cobrado taxa de agenciamento de viagem, será permitido a
cobrança de DU e/ou RAV? RESPOSTA: A remuneração permitida será a descrita nos subitens 14.5
e 14.6 do Termo de referência, verbis: 14.5. A remuneração total a ser paga à agência de viagens 
será apurada a partir do valor ofertado pela prestação do serviço de agenciamento de viagens, caso 
haja, multiplicado pela quantidade de passagens emitidas no período faturado. 14.6. O valor a ser 
faturado compreenderá a remuneração a que se refere o subitem anterior, somado com os valores 
das passagens aéreas efetivamente emitidas. b) Para fins da precificação da proposta, a fim de 
garantir sua exequibilidade, e, ciente de que a resposta a esse esclarecimento não obriga o Órgão 
Licitante a realizar a aquisição das referidas passagens aéreas, queira o(a) Ilustríssimo(a) Senhor(a) 
Pregoeiro(a), esclarecer no mínimo, quais são os 03 (três) principais trechos utilizados pelo Órgão 
em suas viagens aéreas nacionais. RESPOSTA: Informo que o trecho principal é o de Natal - 
Brasília, seguido de outros trechos sem predominância relevante para diversas capitais. 

Atenciosamente, 

Manoel Nazareno Fernandes Filho 
Pregoeiro


